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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO  
Pregão Presencial nº 001/2022 
 
A Prefeitura Municipal de Monte Santo do Tocantins, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a legislação em vigor resolvem: 
 
HOMOLOGAR 
O Processo licitatório n° 2022000005, realizado através da 
Pregão Presencial nº 001/2022, cujo objeto é CONTRATAÇÃO 
DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA NO CUMPRIMENTO DO CONTRATO DE 
FINANCIAMENTO Nº 0600.806-51 FINISA, NO ÂMBITO DO 
FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO – 
FINISA SETOR PÚBLICO, PARA O MUNICÍPIO DE MONTE SANTO 
DO TOCANTINS-TO. Em favor da empresa PROJETCON DO BRASIL 
LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº 11.510.440/0001-05, com fulcro na Lei Federal n° 8666/93, 
conforme descrição: 
  
ROCHA E SANTOS LTDA: R$ 100.000,00 (cem mil reais). 
 
VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 (cem mil reais). 
 
MONTE SANTO DO TOCANTINS, 14/03/2022 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO DO 
TOCANTINS/TO 

 
 

 
                   Nezita Martins Neta 
                     Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO DO TOCANTINS - 
TO 
CONTRATO Nº. 048/2022  
NÚMERO DO PROCESSO: 2022000005 
MODALIDADE: PREÇÃO PRESENCIAL  
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA NO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO DE FINANCIAMENTO Nº 0600.806-51 FINISA, NO 
ÂMBITO DO FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO 
SANEAMENTO – FINISA SETOR PÚBLICO, PARA O MUNICÍPIO DE 
MONTE SANTO DO TOCANTINS-TO. 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
CONTRATADA: 
PROJETCON DO BRASIL LTDA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 11.510.440/0001-05, e Inscrição 
Estadual nº ISENTO, Inscrição Municipal nº 233991 com sede na QD. 
ACSU SO 10 Av. Teotônio Segurado, s/n, Conj. 01, Lote 06, Sala 711, 
Ed. Office Center, Plano Diretor Sul, CEP: 77.015-002, na cidade de 
Palmas – TO, doravante denominada de CONTRATADA, neste ato 
representada pela Sra. Eliane Lilian Madeira Passos, brasileira, 
natural de Guaraí-TO, casada em comunhão parcial de bens, 
empresária, inscrita no CPF nº 000.313.341-99, portadora da RG nº 
607.667 SSP/TO, residente e domiciliado à QD. 1.106 Sul, AL. 22, LT. 
18, nº 06, Setor Sudeste, Palmas – TO, CEP: 77.024084. 
 
VALOR: R$ 100.000,00 (cem mil reais). 
 
VIGÊNCIA: O presente contrato terá a vigência de 14/03/2022 a 
31/12/2022, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, devendo obedecer ao disposto na Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e suas alterações e demais normas pertinentes, 
principalmente ao art. 57 da referida Lei. 
 

Monte Santo do Tocantins-TO, 14 de março de 2022. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO DO 
TOCANTINS/TO 

Nezita Martins Neta   
Prefeita Municipal 
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ESTE ARQUIVO É ASSINADO DIGITALMENTE CONFORME A LEI MUNICIPAL N0 263 

DE 11 DE MAIO DE 2018 
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COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO DO TOCANTINS, ESTADO 

DO TOCANTINS,  16 DIAS DO MES DE MARÇO DO ANO DE 2022 
 
 

NEZITA MARTINS NETA 
Prefeita Municipal 
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